
Camara  Municipal de Muniz Freire 
Estado do Espirito Santo 

PARECER  

REF.:  PROJETO  DE LEI N2  014/2024  

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

1 - RELATÓRIO 

0 Projeto supramencionado visa autorizar o Poder Executivo Municipal a promover repasse 

financeiro à Santa Casa de Misericórdia Jesus Maria José, e dá outras providências. 

Cumprindo dispositivos regimentais, após a leitura em Plenário o Projeto de Lei foi encaminhado â 

Comissão de Justiça para análise e emissão de parecer. Em seguida a citada Comissão opinou 

favoravelmente ao Projeto. 

Dando continuidade ao processo legislativo o Projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças, 

Economia e Orçamento para que fossem analisados os aspectos previstos no Regimento Interno, ou seja, 

quanto ao caráter financeiro do mesmo. 

2 — PARECER 

Cabe à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, de acordo com dispositivos regimentais, 

opinar quanto ao caráter financeiro das proposições. 

Verificamos que a proposta visa autorizar o Poder Executivo Municipal a promover repasse 

financeiro a Santa Casa de Misericórdia "Jesus Maria José" no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil reais), referente a recursos recebidos no final do mês de maio de 2024, conforme documentos 

anexados no referido Projeto de Lei. 

Analisando a legalidade e viabilidade do Projeto de Lei, verificamos que o mesmo encontra 

respaldo regimental, estando de acordo com seus dispositivos, sendo de competência da Câmara Municipal 

tratar sobre a matéria conforme dispõe o  art.  27, XV da Lei Orgânica Municipal e  art.  32, XV do Regimento 

Interno. 

Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 
com o identificador 31003600380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Câmara Municipal de Muniz Freire 
Estado do Espirito Santo 

(Parte integrante do Parecer da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei do 

Executivo n.2  014/2024) 

A prestação de contas deverá ser realizada a cada 30 (trinta) dias até o encerramento do montante 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto. 

Muniz Freire/ES, 16 de agosto de 2024. 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

EDIMAR PEREIRA CHAVES 

PRESIDENTE 

CAÍQUE DE SOUZA CARVALHO 
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